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PROCURADORIA DO PODER LEGISLATIVO DE 
VOTUPORANGA  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

PARECER JURÍDICO Nº: 59 

 

INTERESSADO: CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA 

REFERENTE AO PROJETO DE LEI Nº 43/2026 

ASSUNTO: Dispõe sobre o Sistema de Estacionamento Rotativo Pago de Veículos 

Automotores-Área Azul Digital. 

 

 

 

DIREITO CONSTITUCIONAL. PROCESSO LEGISLATIVO. PROJETO DE 

LEI Nº 43/2026- DISPÕE SOBRE O SISTEMA DE ESTACIONAMENTO 

ROTATIVO PAGO DE VEICULOS AUTOMOTORES - ÁREA AZUL 

DIGITAL. CONSTITUCIONALIDADE.LEGALIDADE. 

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Votuporanga: 
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I- DO RELATÓRIO 

 

 

Trata-se o presente parecer acerca de análise ao Projeto de Lei nº 

43/2026, de autoria do Poder Executivo, que “Dispõe sobre o Sistema de 

Estacionamento Rotativo Pago de Veículos Automotores-Área Azul Digital”. 

 

Inicialmente, conforme justificativa apresentada, o incluso Projeto de 

Lei dispõe sobre o Sistema de Estacionamento Rotativo Pago de Veículos 

Automotores – Área Azul Digital. 

 

Considerando que nos últimos anos, assim como em outras cidades 

brasileiras, o Município de Votuporanga teve um grande aumento populacional e 

consequentemente um significativo aumento da concentração dos veículos em 

circulação. Atualmente o município possui uma população estimada em 100.159 

(cem mil cento e cinquenta e nove) habitantes e 98.439 (noventa e oito mil 

quatrocentos e trinta e nove) veículos registrados na cidade, além da frota circulante. 

 

A implantação de sistema rotativo de estacionamento pago digital em 

vias e logradouros públicos, é um poderoso instrumento de gestão de trânsito, 

enquanto ordenador do uso do solo viário urbano. Ao estacionamento rotativo é 

atribuído um importante papel social, econômico e cultural sendo este fundamental 

para o exercício do direito de ir e vir. Assim, cabe ao município, prioritariamente, a 

função de promover a democratização deste direito constitucional, através de um 

sistema eficiente, confiável e seguro, tratando-o como um bem público que deve 

estar a serviço de todo o conjunto da sociedade. 
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A exploração dos serviços poderá ser feita diretamente pela 

Administração Direta ou Indireta do Município ou mediante concessão do serviço 

público, nos termos da legislação vigente, para pessoas jurídicas com comprovada 

experiência na área. 

 

Estamos modificando a obrigação da Divisão de Trânsito da Secretaria 

Municipal de Trânsito, Transporte e Segurança, demarcar, sinalizar e dar 

manutenção nas placas das vagas de Área Azul, ficando agora sob responsabilidade 

da concessionária dos serviços, conforme previsão em Edital. 

 

No Art. 8º estamos garantindo uma proposta econômica da licitante à 

concessão do referido serviço público, referente à Outorga ofertada, não inferior a 

10%, que deverá ser calculada sobre a Receita Tarifária de toda a arrecadação 

mensal. 

 

Outra alteração é a isenção dos veículos de pessoas idosas desde que 

estacionadas nas vagas a elas destinadas, assim como já ocorre com os veículos de 

pessoas PcD. 

 

Informamos que os cartões de Área Azul adquiridos anteriormente em 

formato físico (papel) que ainda não tenham sido utilizados, em até 3 (três) meses 

do início da operação do novo sistema, poderão ser convertidos em créditos digitais 

equivalentes, mediante solicitação do usuário e apresentação dos cartões não 

utilizados, conforme previsão em Edital. 
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Portando, o presente Projeto de Lei tem como objetivo definir novas 

normas para a operação, por terceiros, das vagas de estacionamento localizadas em 

logradouros públicos em parte da cidade, visando a democratização do espaço 

público, trazendo um novo modelo operacional e de gestão mais eficaz desse 

importante instrumento público, cujo objetivo é a melhoria das condições de 

acessibilidade as regiões de grande concentração de comércio e demais serviços 

dentro de parâmetros técnicos de eficiência e práticas tarifárias justas. 

 

Instruem o pedido, no que interessa: (i) Minuta do projeto de Lei nº 

43/2026, com a respectiva justificativa. 

 

Em síntese, eis o relato dos fatos. 

 

Passo a análise Jurídica. 

 

II- DA ANÁLISE JURÍDICA 
 
 

Com relação à competência municipal para legislar sobre a matéria 

abordada, é de se notar que o projeto versa sobre matéria de competência do 

Município, em razão de interesse local, encontrando amparo no artigo 30, incisos I, 

II e IV, da Constituição Federal e no artigo 8º, incisos I, II e V da Lei Orgânica do 

Município de Votuporanga, vejamos: 

 

“Art. 30. Compete aos Municípios: 
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I - legislar sobre assuntos de interesse local; 

II - suplementar a legislação federal e a estadual no que 

couber”; (grifo nosso) 

(...) 

V - organizar e prestar, diretamente ou sob regime de 

concessão ou permissão, os serviços públicos de interesse local, 

incluído o de transporte coletivo, que tem caráter 

essencial;(grifo nosso). 

(...) 

 

“Art. 8º Ao Município compete prover tudo quanto diga res-

peito ao seu peculiar interesse e ao bem estar da população, 

cabendo-lhe, privativamente, dentre outras, as seguintes atri-

buições:  

 

I - legislar sobre assuntos de interesse local”; 

 

II - suplementar a legislação federal e a estadual no que cou-

ber”; 

(...) 

V - organizar e prestar, diretamente ou sob regime de conces-
são ou permissão, os serviços públicos de interesse local, inclu-
ído o de transporte coletivo, que tem caráter essencial; (grifo 
nosso). 

(...) 
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De outro lado, o referido Projeto de Lei depende de aprovação pelo 

voto favorável de DOIS TERÇOS dos membros da Câmara Municipal, nos termos da 

Lei Orgânica do Município e do Regimento Interno desta Casa Legislativa: 

 

“Art. 28.  A discussão e a votação da matéria constante da Ordem 

do Dia só poderão ser efetuadas com a presença da maioria ab-

soluta dos membros da Câmara. 

(...) 

§ 3º  Dependerão do voto favorável de dois terços dos membros 

da Câmara: 

I - as leis concernentes à: 

a) alteração da Lei Orgânica do Município; 

b) zoneamento urbano; 

c) concessão e permissão de serviços públicos; 

(...) 

 

 

Art. 186.  Dependerão do voto favorável de dois terços dos 

membros da Câmara: 

I - as leis concernentes à: 

a) alteração da Lei Orgânica do Município; 

b) zoneamento urbano; 

c) concessão e permissão de serviços públicos”;  

(...) (grifo nosso). 

 

A Lei Orgânica do Município de Votuporanga, dispõe que é 

competência Privativa do Prefeito: 
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“Art. 38. A iniciativa das leis cabe a qualquer Vereador, ao Pre-

feito e ao eleitorado que a exercerá sob a forma de moção arti-

culada, subscrita, no mínimo, por cinco por cento do total do 

número de eleitores do Município, ressalvadas as hipóteses de 

iniciativa privada.  

Parágrafo único. É da competência privativa do Prefeito a ini-

ciativa de leis sobre:  

I - plano plurianual;  

II - diretrizes orçamentárias;  

III - lei orçamentária;  

IV - regime jurídico dos servidores municipais;  

V - criação e extinção de cargos, funções e empregos na admi-

nistração direta, indireta e fundacional, bem como a fixação da 

respectiva remuneração, exceto as fundações de direito privado 

instituídas e/ou mantidas pelo Poder Público e o previsto no in-

ciso XIII do art. 20; e  

VI - criação, estrutura e atribuições de órgãos da administração 

pública municipal direta, indireta e fundacional, exceto as 

fundações de direito privado instituídas e/ou mantidas pelo 

Poder Público”. (grifo nosso). 

 

Nesse sentido, também dispõe o Regimento interno da Câmara de 

Votuporanga: 

 

“Art. 144. É da competência privativa do Prefeito a iniciativa de 

leis sobre: 

I - plano plurianual; 
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II - diretrizes orçamentárias; 

III - lei orçamentária;  

IV - regime jurídico dos servidores públicos; 

V - criação e extinção de cargos, funções e empregos na 

Administração Direta, Indireta e Fundacional, bem como a 

fixação da respectiva remuneração, exceto as fundações de 

direito privado instituídas e/ou mantidas pelo Poder Público e o 

previsto na Lei Orgânica do Município.  

VI - criação, estrutura e atribuições de órgãos na Administração 

Pública Municipal Direta, Indireta e Fundacional”. (grifo nosso). 

 

O objeto da Proposição, se refere ao Sistema de Estacionamento 

Rotativo pago de veículos automotores-Área Azul Digital. É cristalino o interesse 

local que legitima a atuação legislativa deste ente federativo, não havendo 

usurpação de competência legislativa da União ou do Estado. 

 

A Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, que institui o Código de 

Trânsito Brasileiro, dispõe em seu artigo 24, que: 

 

“Art. 24. Compete aos órgãos e entidades executivos de 

trânsito dos Municípios, no âmbito de sua circunscrição: 

(...) 

II - planejar, projetar, regulamentar e operar o trânsito de 

veículos, de pedestres e de animais e promover o 

desenvolvimento, temporário ou definitivo, da circulação, da 

segurança e das áreas de proteção de ciclistas; 

(...) 
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V - estabelecer, em conjunto com os órgãos de polícia ostensiva 

de trânsito, as diretrizes para o policiamento ostensivo de 

trânsito; 

VI - executar a fiscalização de trânsito em vias terrestres, 

edificações de uso público e edificações privadas de uso coletivo, 

autuar e aplicar as penalidades de advertência por escrito e 

multa e as medidas administrativas cabíveis pelas infrações 

previstas neste Código, excetuadas aquelas de competência 

privativa dos órgãos ou entidades executivos de trânsito dos 

Estados e do Distrito Federal previstas no § 2º do art. 22 deste 

Código, notificando os infratores e arrecadando as multas que 

aplicar; 

(...) 

X - implantar, manter e operar sistema de estacionamento 

rotativo pago nas vias;”(grifo nosso). 

(...) 

 

Percebe-se, portanto que o Código de Trânsito Brasileiro outorga 

competência aos entes municipais para organizar, manter e fiscalizar o trânsito, 

sobretudo sistema de estacionamento rotativo. 

 

Destarte, o Executivo local agiu na conformidade de sua competência 

constitucional, haja vista o interesse local, além de haver lastro suficiente no Código 

de Trânsito Brasileiro para concluir pela legalidade da matéria. 

 

Diante disso, o projeto de Lei nº 43/2026, é constitucional, sem vício 

de forma ou origem, atendendo ao que dispõe a legislação pertinente.  
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III- DA CONCLUSÃO 
 
 
Diante do exposto acima, entende-se que o presente Projeto de Lei nº 

43/2026, atende aos pressupostos constitucionais e legais.  

 

No mais, coloco-me à disposição para maiores esclarecimentos. 

 

Em síntese, eis o parecer. À superior consideração. 

 

Votuporanga, 12 de março de 2026.  

 
 

ROSELAINE CORREIA 

Procuradora Legislativa 
OAB/SP 368.365 
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